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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

(Do Sr. Otoni de Paula) 

 

 

Requer a realização de audiência 
pública com a finalidade de debater 
sobre “A importância dos esportes 
adaptados como relevante 
ferramenta na redução da evasão 
escolar dos PCDS e crianças com 
autismo”. 
 
 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24, III, e 255, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência 

pública com a finalidade de debater sobre A importância dos esportes 

adaptados como importante ferramenta na redução da evasão escolar dos 

PCDs e crianças com autismo.  

Proponho que sejam convidados para esta audiência pública os 

seguintes palestrantes: 

 

• Hanna Kwitko - Prof.ª de Educação Física; 
 
• Professora Cintia Louise - Trabalha diretamente com este 
público em idade escolar nas vilas olímpicas; 
 
• Professora Rosana Castor - Professora de educação física na 
rede pública do rio; 
 
• Renato de Paula – Fisioterapeuta. 
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 JUSTIFICATIVA 

  

 A evasão escolar figura como um grande desafio para a 

educação brasileira. O desafio de Frequentar a escola é ainda maior para 

pessoas com deficiências e autistas. O esporte conjugado com as práticas 

escolares é capaz de promover o fortalecimento da autoestima e da 

sociabilidade, permitindo uma maior interação do aluno com seus colegas e 

mantendo o interesse pela continuidade dos estudos. 

 O esporte em sua concepção moderna possibilita a atividade 

física e psíquica, individual e coletiva. Favorece a saúde física e psicológica, 

além de propiciar um contexto capaz de promover uma ampla interação social.  

 E o esporte adaptado surge como opção viável para pessoas 

com limitações e abre um campo fértil a quem não têm condições físicas para a 

prática de esporte regular. No esporte adaptado as regras podem ser 

adequadas de acordo com a necessidade. Adaptações também são permitidas 

em matérias e no ambiente de conformidade com a modalidade esportiva.  

 Ter acesso a um esporte abre grandes possibilidades para o 

praticante. Melhora a saúde física e psicológica, além de criar um fértil 

ambiente de interação social. E nosso objetivo aqui é ampliar o conhecimento 

de como o esporte adaptado pode ser capaz de reduzir o abandono da escola.   

 Praticamente todos os esportes podem ser adaptados a vários 

tipos de deficiência, levando em conta características individuais de capacidade 

motora e mental de cada pessoa. Dentre os esportes que mais se destacam 

temos a natação, o basquete, o atletismo, o tênis de mesa, tiro, equitação, 

dentre outros.  

 Desenvolver a capacidade de inclusão e interesse escolar é 

sempre um desafio, mas é algo factível. Não faltam recursos técnicos e 

matérias para a realização do sonho de quem deseja melhorar sua qualidade 
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de vida através do esporte adaptado. Por esta razão, uma equipe de 

especialistas foi convidada para debater sore esse tema tão importante.  

 Diante do exposto, peço aos nobres pares a aprovação deste. 

 

 Atenciosamente,  

 

  Sala da Comissão, em          de        de 2023 

 

 

Deputado OTONI DE PAULA – MDB/RJ 
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